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LEl N O 5 191 DE 4 DE DEZEMBRO DE 2009. E

1$ .

j Autoriza o Executivo Municipal a criar .r o Programa do IPVA.

;PERCIVAL SOUM  DE OLIVEIRA, Prefeito Municipal de Montenegro. r
Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte i

t- EE 1: l
i

? 

JArt. 1.O Autoriza o Executivo Municipal a criar o Projrama do IPVA em f
nivel municipal, com a finalidade de aumentar o îndice de participaçao do Municipio na ?
arrecadaçâo tributéria referente ao Imposto Sobre a Propriedade de Ve'lculos lW  

VA e incrementar a sua receita qrôpria, estabelecendo, para tal, 'Automotores - IP i
parcerias com as escolas e entidades de utilidade qublica que estiverem com a sua j
situaçâo fiscal regular, as juais incentivarâo a populaçao local a realizar o emplacamento '
de seus veîculos no Municlpio de Montenegro. )

l
Ad. 2.0 Sâo objetivos do Programa: 7
I - conscientizar os contribuintes, através da divulgaçâo nos meios de !i

comunicaçâo, palestras e outras atividades, de que cooperar com o Municîjio, mediante y
o emplacamento de seu veîculo, faz parte do exercfcio da cidadania e advem do direito à
de exigir e partilhar das obras realizadas pelo governo municiqal; l11 - promover o incremento da arrecadaçao dos tributos municipais, @

0/ (cinquenta por cento) do IPVA de cada veiculo emplacado no Municipio lsendo que 50 o
retorna aos cofres da Prefeitura. ?,

i
' Art 3 0 O Programa teré a coordenaçâo operacional das secretarias $

' constantes dOs incisos I a 111: !
I - Secretaria Municipal da Fazenda - SMF,
11 - Secretaria Municipal de Educaçâo e Cultura - SMEC; ,
III - Secretaria Municipal de Administraçâo - SMAD. )

t
iP

aràgrafo ûnico. A SMEC, em conjunto com as demais secretarias, r
coordenaré as açöes educativas e com o auxîlio da Assessoria de Comunicaçâo - )
ACOM, que faré a divulgaçâo do Programa. r

Art. 4.O A Comissâo seré composta pelos representantes constantes dos !
incisos I a lIl do ad. 3.0 e teré funçâo deliberativa sobre as disposiçöes do Regulamento. i

Parégrafo ûnico. Os membros do Comitê Gestor serâo nomeados pelo !
Chefe do Poder Executivo. )

)

'

Art 5 O Poderâo padicipar do Programa as pessoas jurîdicas que C' ' 
4preencham os requisitos estabelecidos no Decreto que regulamentaré esta Iei

.

IArt
. 6.O Poderâo colaborar com o Programa, mediante comprovaçâo de j

Regularidade Fiscal e prévia inscriçâo: l
l - as escolas da rede municipal; )

k. z
/ X 11 - as escolas da rede estadual', )v III 

-  as entidades sem fins lucrativos, devidamente constituîdas', ;)
)
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:IV 
-  as entidades com fins Iucrativos, com o intuito de incentivar o E

Programa, desde que nâo seja em causa pr6pria. ë
t

j 1.0 As entidades participantes, mediante o seu cadastramento, se '
obrigam a aderir às regras da Campanha. 2

i
j 2.O Por sua atuaçâo na implementaçâo do Programa, a entidade ;

receberé bônus que serl trocado por material de exjediente e de Iimpeza em
estabelecimentos previamente credenciados pelo Municlpio, mediante chamamento
pûblico, com critérios a serem estabelecidos pelo Comitê Gestor. ;

!
j 3.O Os bônus serâo distribuidos de acordo com a quantidade de lI

veiculos emplacados no Municipio, em funçâo do trabalho desenvolvido pela entidade, na f
forma que for estabelecida no regulamento desta Iei. '

)
Art. 7.0 Sâo obrigaçöes das entidades padicipantes: l

) I - promover, em seus estabelecimentos, a campanha de q
is amigos e alunos e E. emplacamento dos veiculos, envolvendo seus associados, pa , .

1 divulgando o material publicitârio fornecido pela Administraçâo Municipal', )
11 - disponibilizar para os proprietérios de veîculos que aderirem a 't

Campanha formulério padrâo de requerimento de serviços aprovado pelo CRVA, )
juntamente com o Termo de Comprovaçâo de Troca de Municfpio elaborado pela i
Prefeitura Municipal de Montenegro e receber côpia devidamente preenchida com a i
comprovaçâo do recolhimento das taxas de transferência; !

III - participar das reuniöes convocadas pela Administraçâo Municipal
com o intuito de orientar sobre o desenvolvimento da Campanha. .

;Art
. 8.O As entidades padicipantes, pelo s: efeito de seu cadastramento ?

e inscriçâo, se obrigam a aderir às normas reguladoras do Programa. 'g
E

Ad. 9.O As despesas decorrentes da aplicaçâo desta Iei correrâo à conta 4!
'

de dotaçöes orçamentérias prôprias. i
t

. Art. 10. O Poder Executivo regulamentaré, no que couber, esta lei no t
prazo de 90 (noventa) dias. ;

i
Ad. 1 1 . Esta Iei entra em vigor na data de sua publicaçâo. @

o 3 o4s de 17 de mawo de 199s. iArt
. 12. Revoga a uei n. . , . )

lGABIN
ETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE MONTENEGRO, em 4 de 1

dezembro de 2009. q
REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE: (
Data Supra. i

- .j
i
t

PERCIVAL souzA E LI EIRA, i
Prefeito icipal. t

1 rN
xu  )

ERENI MACI SZULCZEWSKI, j
Secretéria-Ge 1. '
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